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EDITAL Nº 074/2024 

PROCESSO Nº. 094/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2024 

 

PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Tarumã, com sede na Rua Aroeira, nº 482, Vila das Árvores, telefone/fax 

(0XX18) 3373-4700, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, torna 

público, para conhecimento dos interessados que realizará na modalidade CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, em conformidade com o Decreto Municipal nº. 3.001, de 20 de dezembro de 

2023 e, subsidiariamente a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas posteriores 

alterações e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1 - DO INÍCIO DO CERTAME E ABERTURA DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

 

1. A sessão pública será processada e conduzida pelo Agente de Contratação com o 

auxílio da Equipe de Apoio designados nos autos do processo em epígrafe, mediante inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo PLATAFORMA DE LICITAÇÕES 

LICITAR DIGITAL –  www.licitardigital.com.br, nos seguintes prazos e condições: 

 
 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 19 de novembro de 2024, às 09h00. 

LOCAL: www.licitardigital.com.br  

REFERÊNCIA DO  TEMPO: 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de 

Brasília – DF. 

 
1.2. O licitante deverá observar as datas e horários limites previstos para a abertura das 

propostas atentando-se também para a data e horário para o início da disputa. 

 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

2 – DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a  A Concessão de direito real de uso de áreas 

comerciais do Prédio “Galeria Comercial” localizado na Av. Das Orquídeas nº418 Centro, na 

http://licitar.digital,/
http://www.licitardigital.com.br/


 

 

cidade de Tarumã/SP, conforme especificações contidas no ANEXO III – Termo de Referência. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. As empresa interessadas em participar do presente certame, deverão retirar o Edital 

Completo e seus anexos junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tarumã ou através 

do site www.taruma.sp.gov.br/licitacoes ou www.licitardigital.com.br. 

 

a. Poderão participar desta Concorrência os interessados do ramo de atividade pertinente 

ao objeto da  concessão que atenderem todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos e 

que estejam previamente credenciadas perante o provedor do sistema eletrônico. 

 

3.2 – Estão proibidas de participar deste processo licitatório, as empresas: 

 

3.2.1 - A pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.2.2 - O impedimento de que se trata o subitem 3.7. será aplicada, também, à licitante que 

atue em substituição a outra empresa, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

 

3.2.3 - A que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

 

3.2.4 - As empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

 

3.2.5 - A pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.2.6 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

3.2.7 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

3.2.8 - O impedimento de que trata o item 3.14. será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

http://www.taruma.sp.gov.br/licitacoes
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a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4 - DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

4.1. A Concorrência Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, 

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

 

4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da  Concorrência 

Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas 

através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

 

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 

de Tarumã/SP, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

 

4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.5. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos 

de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 

estabelecido. 

 

4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 

4.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

 

4.7.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posterior; 

 

4.7.2. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei no 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso, ou insalubre e não emprego 

menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88; 

 

4.7.3. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório; 

 



 

 

4.7.4. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da CF/88; 

 

4.7.5. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência; 

 

4.7.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5 - DA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

5.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo 

pregoeiro, de no mínimo 8 horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

 



 

 

5.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

 

5.10. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do 

pregoeiro, via sistema. 

 

5.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

5.12. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

 

5.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

 

5.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 



 

 

 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

6.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados 

pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo 

pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

 

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

 

6.9. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do 

pregoeiro, via sistema. 

 

6.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

6.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

 

6.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

7 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

10.2. Deverão constar das propostas os seguintes dados: 

 



 

 

a) Valor mensal, em moeda corrente brasileira, grafada em algarismos e por extenso, que serão 

repassados pela licitante CONTRATADA à Prefeitura Municipal de Tarumã, Estado de São Paulo, 

para pagamento em PARCELA MENSAL, até o décimo dia útil, a contar da assinatura do contrato. 

OBSERVAÇÃO: A proposta mínima deverá ser de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais. 

 

b) identificação da proponente, indicando a razão social, endereço completo, telefone e 

endereço eletrônico (e-mail) para contato  

 

c) Prazo de Validade da proposta: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

 

10.3. Não serão considerados os itens das propostas que contiverem entrelinhas, emendas, rasuras 

ou borrões, não ressalvados, e desde que não prejudiquem a interpretação da proposta. 

 

10.4. Não serão admitidos cancelamentos, retificações e alterações, nas condições 

estabelecidas, uma vez abertas as propostas. 

 

8 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas. 

 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.5. Ainda que a proposta tenha sido considerada conforme nas etapas anteriores, sendo 

localizado vício insanável, o Pregoeiro poderá desclassificar as propostas eivadas de erros. 

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

8.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 



 

 

 

8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 1,00. (um real), conforme demonstrado no Termo de Referência, Anexo III deste Edital. 

 

8.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”. 

 

8.14. Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas: 

 

8.14.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 

 

8.14.2. Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 

 

8.14.3. Encerrada a recepção de lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior 

àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até 

o encerramento deste prazo; 

 

8.14.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 8.15.2, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo; 

 

8.14.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 8.15.2 e 8.15.3, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade; 

 

8.14.6. Se não houver lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.15.2 e 8.15.3, 

haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 

8.15.4; 

 

8.14.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 

às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 

classificação, até a seleção daquela que atenda ao edital. 

 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

8.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 



 

 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

 

8.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 

8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 



 

 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

8.28.1. A disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

8.28.2. A avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na referida Lei; 

 

8.28.3. O desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; (Vide artigo 5º do Decreto nº 11.430, de 2023). 

 

8.28.4. O desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre mulheres e homens no 

ambiente de trabalho será critério de desempate em processos licitatórios, nos termos do disposto 

no inciso III do caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.28.5. O desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

8.29. Caso persista o empate, será assegurada preferência, de forma sucessiva, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 

8.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

8.29.2. empresas brasileiras; 

 

8.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

8.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.32. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto, 

quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último 



 

 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

8.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

9.2. Para efeito de seleção e julgamento, será considerado o MAIOR OFERTA. 

 

9.3. Para obter os benefícios da Lei Complementar n°. 123/06, a qualidade de microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá requerer por expresso, nos termos do disposto no artigo 72 

da referida Lei Complementar N°. 123/06, bem como apresentar CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL 

ou pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso. 

 

9.4. Para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da Lei nº. 

10.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123/06, 

além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do § 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar n°. 123/06. 

 

9.5. Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de 

admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim de 

obter tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do artigo 3° da 

Lei Complementar n.° 123/06, ou quando estiver inserida nas situações elencadas nos incisos I a 

X do §4º do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, constitui fraude à realização de ato do 

procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades previstas no Art. 155 da Lei nº. 

14.133/21. 

10 - DA HABILITAÇÃO 

 

10.2. Do licitante detentor da melhor oferta serão solicitados os seguintes documentos relativos 

à habilitação e proposta de preços atualizada. 

 

10.2.1. Habilitação Jurídica: 

 

a. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b. Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de 

sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de 

eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 

 

c. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 



 

 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

d. Tratando-se de representante legal o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, deverá constar 

expressos os poderes para a pessoa exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

 

e. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados acima, que comprove os poderes do mandante 

para a outorga. 

 

10.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b. Prova de regularidade referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) administrados pela Fazenda Nacional, consistente na apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma prevista na Portaria PGFN/RFB Nº 1751, de 02 de 

outubro de 2014; 

 

c. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor; 

 

c.1.) Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a 

regularidade de débito para com a Fazenda Estadual será atestada pela apresentação das 

Certidões emitidas pela Secretaria da Fazenda (débitos não inscritos) e pela Procuradoria Geral 

do Estado (débitos inscritos em dívida ativa). 

 

d. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da 

licitante, quanto aos tributos mobiliários, expedida pelo órgão competente e com prazo de 

validade em vigor; 

 

e. Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, (CNDT). 

 

10.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou apresentação do Plano de Recuperação homologado pelo judiciário em pleno 



 

 

vigor, nos termos da Súmula TCESP nº 50 ; 

 

10.2.4. Declarações obrigatórias: 

 

a. Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7° da Constituição Federal (Anexo IV). 

 

b. Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua 

habilitação (Anexo IV); 

 

c. Declaração de desimpedimento de licitar e contratar com a administração pública 

(Anexo IV); 

 

d. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar declaração (Anexo 

IV), que ateste, sob as penas da lei, o enquadramento da empresa nos exatos termos do artigo 3º 

da Lei Complementar n°. 123/06, bem como CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL ou pelo Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

 

e. Todos os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de 

vigência de validade. 

 

f. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

10.3. Não serão consideradas válidas cópias extraídas de cópias autenticadas. 

 

10.3.1. As cópias dos documentos poderão ser autenticadas, desde que apresentadas junto aos 

documentos originais, pelo representante do órgão municipal com chancela própria. 

 

10.4. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 

10.4.1. Fica assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para 

apresentação dos documentos comprobatórios de regularidade fiscal em caso de restrição na 

documentação par as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em observância ao disposto 

no art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06 e posteriores alterações. 

 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará 

na perda do direito à contratação, sem prejuízo de demais sanções. 

 

10.4.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

10.5. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos, acarretará nas sanções previstas no item 19 e seguintes deste Edital. 



 

 

 

11 - DA PROPOSTA FINAL 

 

11.2. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será automaticamente atualizada 

pelo sistema eletrônico sempre que houver apenas 1 item por lote. Quando houver mais de um 

item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de forma proporcional. 

Excepcionalmente o Pregoeiro poderá liberar a atualização de proposta manual diretamente na 

plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) 

livremente caso entenda necessário. 

 

11.3. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

 

11.4. Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, 

vedada a propositura de alternativas, ficando os licitantes limitados às especificações deste 

edital, observando a ordem numérica disposta e indicando a marca, sendo que esta deverá ser 

obrigatoriamente especificada, podendo ser ofertada mais de uma marca mantendo preço 

único. 

 

a. Identificação completa da empresa e do processo licitatório; 

 

b. Preço UNITÁRIO e TOTAL do item, expresso em reais, com no máximo duas casas após a 

vírgula, fixo e irreajustável, compreendendo, além do lucro, encargos sociais, todas e quaisquer 

despesas de responsabilidade da proponente que, direta ou indiretamente, decorram da entrega 

do objeto licitado. 

 

c. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação. 

 

11.5. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 

da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 

documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora de 

algum lote, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

 

11.6. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

11.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

11.8. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

11.9. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 



 

 

prevalecerão estes últimos. 

 

11.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

11.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

12 - DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

12.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, cabendo o Pregoeiro decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

 

12.3. Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

Agente de Contratação até 03 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

por meio eletrônico, via Internet no endereço www.licitardigital.com.br, Suas Licitações, 

Acolhimento de Propostas”, CE nº 008/2024, “Incluir Mensagem” ou através do e-mail:-

licitacao@taruma.sp.gov.br ou ainda protocolado na Unidade Gerencial Básica – Licitações, 

situado a Rua Aroeira, nº. 482 – Vila das Árvores, Tarumã SP, Cep 19820-000, que será dirigida ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tarumã. 

 

12.4. Os esclarecimentos e eventuais retificações serão efetuados e disponibilizados no 

endereço eletrônico acima mencionado. 

 

12.5. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, o Agente de 

Contratação poderá, por iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação 

de esclarecimento das licitantes, realizar modificações nos termos do Edital que não influenciem 

na elaboração das propostas de preços. Estas modificações serão feitas mediante a emissão de 

errata, e será publicada no site da Prefeitura Municipal de Tarumã e no endereço eletrônico 

acima mencionado. 

 

12.6. Não serão reconhecidas impugnações do Edital fora dos respectivos prazos legais. 

 

12.7. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame, 

quando será novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados. 

 

12.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes, no endereço web “www.licitardigital.com.br, Suas Licitações, 

Acolhimento de Propostas”,     CE 008/2024, “Incluir Mensagem”. 

 

13 - DOS RECURSOS 
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13.2. Referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, caberá recurso em observância aos casos previstos no Art. 

165, da Lei 14.133/21, sendo: 

 

13.3. Hipótese de recurso apresentado para: “Impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante” – Art. 165, I, b) e c): 

 

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada de forma imediata, sob pena de 

preclusão; 

 

13.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

13.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

13.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir do recebimento dos autos. 

 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo estipulado não serão conhecidos. 

 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados a partir da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13.9. O acolhimento do recurso invalida apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.2. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela 

autoridade competente. 

 

15 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONCESSIONÁRIA 

 



 

 

15.1 Pagar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade. O pagamento do 

primeiro aluguel deverá ser liquidado antes da entrada no imóvel; 

 

15.2 Ocupar o espaço físico do imóvel objeto desta licitação, com a finalidade de instalar ou 

expandir sua atividade empresarial, no ramo de atividade pertinente ao instrumento convocatório; 

 

15.3 As despesas decorrentes do consumo de energia elétrica, água, telefone, manutenção e 

limpeza da área física do imóvel e outras taxas que porventura possam incidir sobre o imóvel, 

serão por conta da empresa concessionária; 

 

15.4  As edificações e os acréscimos patrimoniais que ocorrerem no imóvel e na área concedida, 

autorizadas pelo Município, desde que atendidas as disposições legais, finda a concessão, 

incorporar-se-ão ao patrimônio do Município, sem direito a concessionária qualquer indenização; 

 

15.5 Em caso de rescisão contratual a CONCESSIONÁRIA, deverá restituir o imóvel no estado em 

que lhe foi entregue, inclusive com as contas de água e energia devidamente quitadas e em dia; 

 

15.6 Cumprir a legislação federal, estadual e municipal pertinente, além de se responsabilizar 

pelos danos e encargos de qualquer espécie, decorrentes de ações ou omissões, culposas ou 

dolosas, que praticar; 

 

15.7 Pagar e recolher todos os impostos, e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos 

trabalhistas previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de trabalho, 

que forem devidos em decorrência do objeto desta licitação; 

 

15.8 Não explorar qualquer tipo de jogo de azar, mediante o pagamento de entrada ou sem ele; 

 

15.9 Em caso de término ou rescisão do contrato, obriga-se a CONCESSIONÁRIA a desocupar, no 

prazo de 30 dias, o imóvel objeto desta licitação entregando o local nas mesmas condições que o 

recebeu; 

 

15.10 É proibida à Concessionária, sem prévia e expressa autorização do Município transferir, 

ceder, locar ou sublocar o imóvel objeto da concessão; 

 

15.11 A Concessionária responderá, civil e criminalmente, por todos os prejuízos, perdas ou danos 

que por si, seus empregados ou prepostos, causarem ao imóvel, ao patrimônio ali contido, aos 

servidores ou a terceiros; 

 

15.12 A concessionária deverá responsabilizar-se pela remuneração e pagamento dos encargos 

sociais dos funcionários contratados; 

 

15.13 Caberá à Concessionária a obtenção do alvará de funcionamento do estabelecimento, 

registro na ANVISA ou Vigilância Sanitária, caso necessário e de todos os demais documentos e 

autorizações exigíveis pelas autoridades e órgãos competentes; 

 

15.14 O prazo de ocupação do prédio dar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da 

assinatura do contrato e ordem de serviço/ entrada expedida pelo órgão responsável; 

 

15.15 É vedado a instalação de ar-condicionado sem prévia autorização da Administração que 

conduzirá de forma adequada conforme projeto técnico; 

 

15.16 É proibido a propaganda visual por meio de placas, outdoor, avisos e afins na área externa 

da galeria; 



 

 

 

15.17 É de responsabilidade das concessionárias o cuidado na área externa da galeria, sendo 

jardinagem, limpeza e higiene dos banheiros, praça de alimentação, juntamente com o 

fornecimento dos materiais necessários para limpeza e manutenção; 

 

15.18 É de responsabilidade das concessionárias realizar manutenção e reparos em toda 

dependência da Galeria Comercial (hidráulico, portas, pias, janelas, luminárias, entre outros) 

quando houver necessidade; 

 

15.19 É de responsabilidade coletiva o rateio para custear os gastos de manutenção dos itens 17 e 

18 deste documento.  

 

15.20. É permitido o uso de som ambiente e show artístico respeitando a Lei Municipal 1.581/2022 

de 17 de novembro de 2022; 

 

15.21. Fica vedado a venda de bebida alcoólica em garrafas ou litros de vidro; 

 

15.22. Para as concessionárias do Box de alimentação é necessário inicialmente o investimento 

em 15 (quinze) jogos de mesas com cadeiras de madeira, para os usuários local, de acordo com 

projeto da administração pública; 

 

 

15.23. As concessionárias do Box de alimentação são responsáveis pelos jogos de mesas com 

cadeiras da área, incluindo a limpeza, manutenção e zelo. Ficam estas responsáveis pelo 

armazenamento após o expediente; 

 

15.24. Adotar horário de funcionamento a critério da concessionária, desde que respeitado a Lei 

Municipal 1.581/2022 de 17 de novembro de 2022; 

 

 

15.25. Qualquer modificação na fachada, instalações e benfeitorias só serão realizadas 

mediante apresentação de projeto técnico e sua aprovação por parte da Administração; 

 

15.26. Fica sob a responsabilidade da concessionária a retirada e o descarte correto de todo lixo 

local produzido, sendo vedado o acumulo de lixos e instalação de lixeiras nas dependências da 

galeria comercial; 

 

 

15.27 Toda e quaisquer mudanças e/ou inserção de personalização da empresa (fachada, toldos, 

adesivagem, entre outros) só será permitido mediante aprovação do setor de planejamento e 

projetos através de protocolo via 1 doc; 

 

15.28. A permuta de box só é permitida dentre as concessionárias vencedoras do certame, 

mediante a autorização da Administração Pública. 

 

16 – DOS DIREITOS DA CONCESSIONÁRIA 

 

16. Ocupar o espaço físico do imóvel objeto desta licitação, com a finalidade de instalar ou 

expandir sua atividade empresarial, observando as restrição quanto ao ramo de atividade. 

 

17 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE 

 

17. São obrigações do concedente: 



 

 

 

17.1. Disponibilizar as áreas à concessionária, devidamente livres e desimpedidas. 

 

18 – DO PRAZO DA CONCESSÃO 

 

18. A concessão de uso do bem imóvel será pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser 

prorrogado por iguais períodos mediante aditamento do termo de contrato, desde que a 

concessionária manifeste interesse de forma expressa. 

 

19 – DO CONTRATO 

 

19. Esgotados todos os prazos para recurso, a Administração convocará o vencedor para celebrar 

o contrato com o Município, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

19.1. O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja feito de forma motivada, e durante o transcurso do prazo. 

 

19.2. Se dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração poderá convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual 

prazo e condições impostas ao 1º classificado, ou então, revogar a licitação, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas pelo art. 90 da Lei 14.133/21 e posteriores alterações. 

 

20 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

18. Ficará responsável pela fiscalização do contrato o Servidor (a)_____________ RG 

nº______________ CPF nº_____________________ Cargo_______________ dos deveres da 

Concessionária. 

 

21 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21. A Prefeitura Municipal de Tarumã, Estado de São Paulo, se reserva do direito de cancelar a 

presente Concorrência Eletrônica, no todo ou em parte, a seu inteiro Juízo, sem que caibam aos 

interessados, indenizações ou reclamações de qualquer natureza. 

 

21.1 A oferta mínima não poderá ser inferior ao valor da avaliação, constante do preâmbulo 

deste Edital. 

 

21.2. A simples oferta de lance implica na aceitação expressa pelo ofertante, de todas as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

21.3. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, subjetivo ou reservado, 

que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os licitantes. 

 

21.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista na proposta, nem preço ou 

vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

 

21.5. Em caso de término ou rescisão do contrato, obriga-se a concessionária a desocupar 



 

 

imediatamente o imóvel objeto desta licitação entregando o local nas mesmas condições que o 

recebeu. 

 

21.6. A Concedente poderá considerar rescindido o contrato a qualquer tempo, no caso de 

descumprimento pela concessionária de qualquer cláusula. 

 

21.7. É proibida à Concessionária, sem prévia e expressa autorização do Município transferir, 

ceder, locar ou sublocar o imóvel objeto da concessão. 

 

21.8. As edificações e os acréscimos patrimoniais que ocorrerem no imóvel e na área concedida, 

autorizadas pelo Município, desde que atendidas as disposições legais, finda a concessão, 

incorporar-se-ão ao patrimônio do Município, sem direito a concessionária qualquer indenização. 

 

21.9. Os interessados ainda poderão obter informações e/ou o Edital por meio eletrônico, via 

Internet no endereço www.licitardigital.com.br, ou através do e-mail:-licitacao@taruma.sp.gov.br 

ou ainda protocolado na Unidade Gerencial Básica – Licitações – UGB, situado a Rua Aroeira, 

nº. 482 – Vila das Árvores, Tarumã SP, Cep 19820-000. Maiores esclarecimentos através do tel: (18) 

3373-4700. 

22 – DO FORO COMPETENTE 

 

22.1. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base 

na legislação em vigor. 

 

22.2. O Concedente não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 

da Concessionária para outras entidades. 

 

22.3. Não cabe à Licitar qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 

dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 

22.4. O Município de Tarumã se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, 

no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 

22.5. Integram o presente Edital: 

22.5.01. Anexo I – ETP; 

22.5.02. Anexo II – Mapa de Riscos; 

22.5.03. Anexo III – Termo de Referência; 

22.5.04. Anexo IV – Minuta de Contrato; 

22.5.05. Anexo V – Modelo das Declarações necessárias. 

 

 

22.6. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, 

sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:-licitacao1@taruma.sp.gov.br
mailto:-licitacao1@taruma.sp.gov.br


 

 

 

22.7. Fica eleito o foro da Comarca de Assis/SP para dirimir quaisquer questões judiciais 

advindas do presente Edital. 

 
 

Tarumã/SP, 23 de outubro de 2024. 

 
 
 

BRUNO HENRIQUE RIBEIRO FONSECA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 



 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo I – ETP 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo II – Mapa de Riscos 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo III – Termo de Referência 



 

 

ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

“TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE 

USO DE ÁREAS COMERCIAIS DO PRÉDIO “GALERIA 

COMERCIAL” LOCALIZADO NA AV. DAS ORQUÍDEAS Nº418 

CENTRO, NA CIDADE DE TARUMÃ/SP, QUE ENTRE SI, 

CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE TARUMÃ, 

DENOMINADO SIMPLESMENTE DE “CONCEDENTE”, E, DE 

OUTRO LADO, ......................................................, DENOMINADO 

SIMPLESMENTE DE “CONCESSIONÁRIA”, NA FORMA ABAIXO.” 

 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato a Prefeitura Municipal de Tarumã, pessoa jurídica 

de direito público, com sede a Rua Aroeira, 482, Vila das Arvores, no município de Tarumã, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 64.614.449/0001-22, neste ato representado por sua 

Secretário Municipal o Senhor BRUNO HENRIQUE RIBEIRO FONSECA, brasileiro, portador da Cédula 

de Identidade RG n.º 40.034.003-3 - SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 361.587.418-84, residente domiciliado na : Rua das Violetas, 

n°325 - Centro,na cidade de Tarumã, do Estado de São Paulo, simplesmente denominada 

CONCEDENTE, e de outro lado a empresa , inscrita no CNPJ sob nº.

 , e Inscrição Estadual nº. 

  , com sede a Rua nº. - , no município de 

  , Estado de , neste ato representado por seu representante legal o 

Senhor 

  , portador da Cédula de Identidade (RG) nº. , e inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº.  , residente e domiciliado a Rua 

   nº. - , no município de , Estado de , 

simplesmente denominada CONCESSIONÁRIA, celebram o presente, em observância o 

Concorrência Eletrônica nº. 008/2024, homologado em  , 

com fulcro na Lei nº. 14.133, de 21 de abril de 2021 e alterações, assim como pelas condições do 

Edital, termos da proposta vencedora e conforme as cláusulas e condições que seguem: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA 

 

1. O presente Contrato Administrativo é regido pela Lei Federal n. 14.133/21, de 01 de Abril de 

2021, bem como pelas demais legislações de Direito Administrativos aplicáveis à espécie, fazendo 

ainda parte integrante e inseparável deste instrumento, o Processo Licitatório Modalidade 

Concorrência Eletrônica n. 008/2024. 

CLAUSULA SEGUNDA 

 

2. Pelo presente instrumento, fica o (a) CONCESSIONÁRIA __________________ autorizada a efetuar 

uso de áreas comerciais do Prédio “Galeria Comercial” localizado na Av. Das Orquídeas nº418 

Centro, na cidade de Tarumã/SP, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais períodos mediante aditamento do termo de contrato, desde que a concessionária 

manifeste interesse de forma expressa. 

CLAUSULA TERCEIRA 

 

3. Para atender unicamente aos termos da Lei Federal n. 14.133/21 e de suas posteriores 

alterações, fica estabelecido o valor do Contrato em R$ _______________ (________________). 

 

3.1. A administração pública municipal adotará como critério para reajuste dos valores pagos 

pela concessionária o índice do IPCA-E do exercício anterior, tendo este como único e exclusivo 

critério para correção de preço. 



 

 

CLAUSULA QUARTA. 

 

4. A CONCESSIONÁRIA pagará à Prefeitura Municipal de Tarumã, o valor estabelecido na Clausula 

Terceira, mediante crédito em conta corrente específica, de titularidade da Prefeitura Municipal 

de Tarumã, Estado de São Paulo, em parcelas mensais subseqüentes a partir da instalação da 

concessionária, até o último dia útil de cada mês. 

 

CLAUSULA QUINTA. 

 

5. O Termo de Contrato oriundo deste Processo de Licitação terá vigência de 12 (doze) meses, até 

___/___/___, a contar da assinatura deste termo. 

 

CLAUSULA SEXTA. 

6. Caberá a CONCESSIONÁRIA: 

 

a) Pagar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade. O pagamento do primeiro 

aluguel deverá ser liquidado antes da entrada no imóvel; 

b) Ocupar o espaço físico do imóvel objeto desta licitação, com a finalidade de instalar ou 

expandir sua atividade empresarial, no ramo de atividade pertinente ao instrumento convocatório; 

c) As despesas decorrentes do consumo de energia elétrica, água, telefone, manutenção e 

limpeza da área física do imóvel e outras taxas que porventura possam incidir sobre o imóvel, 

serão por conta da empresa concessionária; 

d) As edificações e os acréscimos patrimoniais que ocorrerem no imóvel e na área concedida, 

autorizadas pelo Município, desde que atendidas as disposições legais, finda a concessão, 

incorporar-se-ão ao patrimônio do Município, sem direito a concessionária qualquer indenização; 

e) Em caso de rescisão contratual a CONCESSIONÁRIA, deverá restituir o imóvel no estado em que 

lhe foi entregue, inclusive com as contas de água e energia devidamente quitadas e em dia; 

f) Cumprir a legislação federal, estadual e municipal pertinente, além de se responsabilizar pelos 

danos e encargos de qualquer espécie, decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, 

que praticar; 

g) Pagar e recolher todos os impostos, e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos 

trabalhistas previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de trabalho, 

que forem devidos em decorrência do objeto desta licitação; 

h) Não explorar qualquer tipo de jogo de azar, mediante o pagamento de entrada ou sem ele; 

i) Em caso de término ou rescisão do contrato, obriga-se a CONCESSIONÁRIA a desocupar, no 

prazo de 30 dias, o imóvel objeto desta licitação entregando o local nas mesmas condições que o 

recebeu; 

j) É proibida à Concessionária, sem prévia e expressa autorização do Município transferir, ceder, 

locar ou sublocar o imóvel objeto da concessão; 

K) A Concessionária responderá, civil e criminalmente, por todos os prejuízos, perdas ou danos que 

por si, seus empregados ou prepostos, causarem ao imóvel, ao patrimônio ali contido, aos 

servidores ou a terceiros; 

L) A concessionária deverá responsabilizar-se pela remuneração e pagamento dos encargos 

sociais dos funcionários contratados; 

m) Caberá à Concessionária a obtenção do alvará de funcionamento do estabelecimento, 

registro na ANVISA ou Vigilância Sanitária, caso necessário e de todos os demais documentos e 

autorizações exigíveis pelas autoridades e órgãos competentes; 

n) O prazo de ocupação do prédio dar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da assinatura 

do contrato e ordem de serviço/ entrada expedida pelo órgão responsável; 

o) É vedado a instalação de ar-condicionado sem prévia autorização da Administração que 

conduzirá de forma adequada conforme projeto técnico; 

p) É proibido a propaganda visual por meio de placas, outdoor, avisos e afins na área externa da 

galeria; 



 

 

q) É de responsabilidade das concessionárias o cuidado na área externa da galeria, sendo 

jardinagem, limpeza e higiene dos banheiros, praça de alimentação, juntamente com o 

fornecimento dos materiais necessários para limpeza e manutenção; 

r) É de responsabilidade das concessionárias realizar manutenção e reparos em toda 

dependência da Galeria Comercial (hidráulico, portas, pias, janelas, luminárias, entre outros) 

quando houver necessidade; 

s) É de responsabilidade coletiva o rateio para custear os gastos de manutenção dos itens 17 e 18 

deste documento.  

t) É permitido o uso de som ambiente e show artístico respeitando a Lei Municipal 1.581/2022 de 17 

de novembro de 2022; 

u) Fica vedado a venda de bebida alcoólica em garrafas ou litros de vidro; 

v) Para as concessionárias do Box de alimentação é necessário inicialmente o investimento em 15 

(quinze) jogos de mesas com cadeiras de madeira, para os usuários local, de acordo com projeto 

da administração pública; 

x) As concessionárias do Box de alimentação são responsáveis pelos jogos de mesas com cadeiras 

da área, incluindo a limpeza, manutenção e zelo. Ficam estas responsáveis pelo armazenamento 

após o expediente; 

w) Adotar horário de funcionamento a critério da concessionária, desde que respeitado a Lei 

Municipal 1.581/2022 de 17 de novembro de 2022; 

y) Qualquer modificação na fachada, instalações e benfeitorias só serão realizadas mediante 

apresentação de projeto técnico e sua aprovação por parte da Administração; 

- Fica sob a responsabilidade da concessionária a retirada e o descarte correto de todo lixo local 

produzido, sendo vedado o acumulo de lixos e instalação de lixeiras nas dependências da galeria 

comercial; 

- Toda e quaisquer mudanças e/ou inserção de personalização da empresa (fachada, toldos, 

adesivagem, entre outros) só será permitido mediante aprovação do setor de planejamento e 

projetos através de protocolo via 1 doc; 

A permuta de box só é permitida dentre as concessionárias vencedoras do certame, mediante a 

autorização da Administração Pública. 

CLAUSULA SÉTIMA 

 

7. Caberá à CONCEDENTE: 

 

a) Disponibilizar as áreas à concessionária, devidamente livres e desimpedidas. 

 

b) Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor pública municipal, Sr. ______________, 

cargo _________, portador da Cédula de Identidade (RG) nº. __________, e do Cadastro Nacional 

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º _________, designada a atuar na 

função de Gestora do Contrato. 

CLAUSULA OITAVA 

 

8. Considerar-se-á extinto o contrato nas seguintes hipóteses, sempre garantido ao (a) contratado 

(a) o amplo direito de defesa: 

 

a) término do prazo de vigência contratual; 

 

b) rescisão unilateral, por inexecução contratual, nos termos do artigo 137 da Lei n. 14.133/21, e 

suas alterações, ou por inadimplemento das obrigações financeiras por parte do (a) contratado 

(a), nos termos que dispõe este contrato. 

 

c) rescisão amigável ou judicial, nos termos do artigo 137 e seus incisos da Lei n.14.133/21 e de 

suas posteriores alterações; 

 



 

 

d) anulação da licitação e do contrato a qualquer título; 

 

8.1. O Contrato poderá, ainda, ser rescindido de pleno direito, sem necessidade de aviso ou 

interpelação judicial, assegurada à ampla defesa, nos casos de: 

 

a) transferência ou sub-contratação de seu objeto, no todo ou em parte, sem consentimento por 

escrito da CONCEDENTE; 

 

b) manifesta impossibilidade de cumprimento das obrigações oriundas deste Contrato. 

 

c) Quando não houver cumprimento das cláusulas m, n do item 6. 

 

CLAUSULA NONA 

 

9. A CONCESSIONÁRIA não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações 

decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância da CONCEDENTE. 

 

CLAUSULA DÉCIMA  

 

10. A CONCESSIONÁRIA ____________ obriga-se a manter, durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 

11. As partes se obrigam ao fiel cumprimento de todas as clausulas estipuladas e das normas da 

Lei Federal n. 14.133/21, e suas alterações, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 

 

12. Fica eleito o Foro da Comarca de Assis, do Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Contrato, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por haverem acordados, declaram ambas as partes aceitarem todas as disposições 

estabelecidas nas clausulas do presente instrumento contratual, bem como a de observarem 

fielmente outras disposições regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, impresso somente em seu anverso, que vai devidamente assinado por ambas as 

partes e na presença das testemunhas abaixo relacionadas, para que produza o legal fim de 

direito. 

 

Tarumã, em ____ de _______ de 2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

BRUNO H. RIBEIRO FONSECA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONCEDENTE 

EMPRESA 

RESPONSÁVEL 

CONCESSIONÁRIA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _________________________           2. ________________________________ 

 



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE:  

CONTRATADA:  

CONTRATO Nº.    

OBJETO: __________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Tarumã, _________de_________________de 2024. 

 

 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 

Assinatura:   

 

 

 

 

 

 

 



 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO: 

 

Nome:    

Cargo:    

CPF:      

 

 

Assinatura:    

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:     

 

 

Assinatura:    

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:     

 

 

Assinatura:    

 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:     

 

 

Assinatura:    

 

 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:     

 

 

Assinatura:    



 

 

Anexo V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua nº

 - (bairro), no município de _________ 

 , Estado de   ,

 inscrita no C.N.P.J. sob nº 

  , Inscrição Estadual nº  

 , neste ato representada 

por seu (sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem: 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório nº.     /2024 – Pregão Eletrônico nº. 

       /2024, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação, e que 

somente entregará envelopes contendo a “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO”. Era o que 

tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de direito. 

 

 

Tarumã/SP, _______de ________ de 2024. 

 

 

 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

  



 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua nº

 - (bairro), no município de _________  ,

 Estado de   , inscrita no

 C.N.P.J. sob nº 

  , Inscrição Estadual nº  

 , neste ato representada 

por seu (sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem: 

 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório nº.     /2024 – Pregão Eletrônico nº. 

       /2024, sob as penas da Lei, que a sobredita empresa se enquadra perfeitamente nos exatos 

termos do artigo 3º da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, 

portando, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório, conforme disposição contida no item 9.3, do presente Edital. 

 

DECLARO, outrossim, que a empresa não está enquadrada em qualquer impedimento previsto no 

artigo 3º, parágrafo 4º, da LC n.º 123/06. 

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de direito. 

 

 

Tarumã, _________de _____________ de 2024. 

 

 

 

 

 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

  



 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua nº

 - (bairro), no município de 

  , Estado de   ,

 inscrita no C.N.P.J. sob nº 

  , Inscrição Estadual nº  

 , neste ato representada 

por seu (sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais,vem: 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório nº.      /2024 – Pregão Eletrônico nº. 

       /2024, sob as penas da Lei, que inexistem fatos impeditivos à habilitação e participação 

no referido certame, uma vez que se fazem, até o presente momento, satisfeitas as exigências 

contidas no art. 68, da Lei nº. 14.133/21 e suas posteriores alterações. 

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de direito. 

 

 

Tarumã, de de 2024. 

 

 

 

 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

  



 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua nº

 - (bairro), no município de 

  , Estado de   ,

 inscrita no C.N.P.J. sob nº 

  , Inscrição Estadual nº  

 , neste ato representada 

por seu (sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais,vem: 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório nº.     /2024 – Pregão Eletrônico nº. 

       /2024, para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei no 14.133/21, acrescido pela Lei nº 

9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) (Obs.: em caso 

afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

Declara também que atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, para fins do 

determinado no parágrafo único, art. 117, Constituição do Estado de São Paulo. 

 

 

E ainda, na qualidade de empregadora, não tem como Sócio, Representante, Administrador, 

Diretor, Gerente ou Empregado, pessoa condenada por crime ou contravenção penal, em razão 

da prática de atos de preconceito de raça, cor, sexo ou estado civil, ou pela adoção de práticas 

inibidoras, atentatórias ou impeditivas do exercício do direito à maternidade ou de qualquer outro 

critério discriminatório para a admissão ou permanência da mulher ou homem no emprego, nos 

termos da Lei Estadual nº 10.218 de 12/02/99. 

 

Tarumã,       de de 2024. 

 

 

 

 

 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 



 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua nº

 - (bairro), no município de 

  , Estado de   ,

 inscrita no C.N.P.J. sob nº 

  , Inscrição Estadual nº  

 , neste ato representada 

por seu (sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais,vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório nº.      /2024 – Pregão Eletrônico nº. 

         /2024, sob as penas da Lei, que cumpre e está em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição 

Federal. 

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de direito. 

 

Tarumã, de ________________ de 2024. 

 

 

 

 

 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador  

Cargo do Responsável/Procurador 

 Nº documento identidade 

  



 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua nº

 - (bairro), no município de 

  , Estado de   ,

 inscrita no C.N.P.J. sob nº 

  , Inscrição Estadual nº  

 , neste ato representada 

por seu (sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais,vem: 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa ....................................................... (razão social/CNPJ) 

.................................... não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 

fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

Tarumã,       de de 2024. 

 

 

 

 

 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

  


